
 diário oficial Nº 34.607  21 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de corregedor regional de Polícia
– das – 1 – 40%

adicional por tempo de serviço – 60%
total

redutor constitucional – art. 37, Xi da constituição federal de 1988.
total de Proventos

  4.304,40
  4.304,40
3.013,08
  3.013,08
  3.013,08
3.443,52
1.291,32
430,44
440,00

13.951,99
37.205,31
1.743,09
35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 662899
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.246 de 13 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - processo nº 2018/285985.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 69, incisos i, ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 140, iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “c” e § 1º, da lei complemen-
tar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 
114/2017; art. 3º, parágrafo único, da lei complementar nº 94/2014; 
art. 70, §§ 2º e 3º, da lei complementar nº 22/1994 e o art. 94, § 2º, da 
lei complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, dEa aM-
BrosiNa filo crEao Garcia, mat. nº 64017/2, no cargo de delegado 
de Polícia, classe d, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do 
Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$35.462,22 (trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e 
vinte e dois centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional de curso de Especialização – 30%
Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 10%
adicional pelo Exercício de cargo em comissão de diretor da coordenadoria

Jurídica e legislação Policial – das – 4 – 80%
adicional por tempo de serviço – 60%

total
redutor constitucional – art. 37, Xi da constituição federal de 1988.

total de Proventos

  4.304,40
  4.304,40
3.013,08
  3.013,08
  3.013,08
3.443,52
1.291,32
430,44

2.942,05
15.453,22
41.208,59
 5.746,37
 35.462,22

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663103
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.509 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2016/234624.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, Maria HElENa araUJo 
da silVa, mat. nº 120723/1, na função de agente de saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de saúde Pública – sEsPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.971,20 (um mil, 
novecentos e setenta e um reais e vinte centavos), conforme abaixo dis-
criminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
 total de Proventos

1.100,00
  132,00
739,20

  1.971,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663113
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.121 de 29 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2015/128696.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão nº 
55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, EditH coElHo araUJo dE 
oliVEira, mat. nº 509183/1, na função de Professor classe Especial, nível 
J, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação 
– sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$4.415,01 
(quatro mil, quatrocentos e quinze reais e um centavo), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 48,50h

Gratificação de Magistério – 10%
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos
 

  2.153,53
 522,23
 267,58

 1.471,67
4.415,01

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663409
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.120 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/167864.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, 
art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda 
constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 49/2005; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c 
o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994, liNEU BorGEs da silVa, mat. nº 550990/1, na função de 
Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria 
de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$3.397,35 (três mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta 
e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – 10%

adicional por tempo de serviço – 50%
 total de Proventos

 2.059,00
 205,90

 1.132,45
3.397,35

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 663412
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.122 de 31 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2018/154404.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; com fulcro no art. 37, § 2º da lei nº 5.351/1986 c/c acórdão 


